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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIV A DECRETA:

Art. 1°. O parágrafo único do artigo 16 da Lei Complementar n" 785, de 9 de julho de 2014
passa a vigorar com a seguinte redação:
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Projeto de Lei
Complementar

Dá nova redação ao parágrafo único do artigo 16
da Lei Complementar n" 785, de 9 de julho de
2014, que dispõe sobre a Lei Orgânica da
Advocacia-Geral da Assembléia Legislativa.

"Art. 16 .

Parágrafo único. Os Subprocuradores-Gerais da Assembléia Legislativa serão
escolhidos dentre os Cargos de Provimento Efetivo, que constam do artigo 17
desta Lei Complementar, em atividade ou aposentados".
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JUSTIFICATIVA

•
A Lei Complementar n" 785, de 9 de julho de 2014 dispõe sobre

a Lei Orgânica da Advocacia-Geral desta Casa, órgão de representação judicial e assessoria
jurídica da Assembléia Legislativa, na forma do art. 252 da Constituição Estadual.

o Parágrafo único do artigo 16 disciplina a escolha dos cargos
de Subprocuradores-Gerais, que serão escolhidos dentre os cargos de provimento efetivo que
constam do artigo 17 daquela Lei Complementar. Entretanto, por erro, constou como sendo
artigo 18, que na verdade, trata do ingresso na carreira e não do Quadro Especial dos cargos.

Assim, necessária a correção que ora se faz, constando o
número correto do artigo.

Major Amarante 390 Arigolândia Porto VelholRO.
Cep.: 76.801-911 693216.2816 www.ale.ro.gov.br

Unidos com o Povo
Assembleia Legis/ativa de Rondôn;a


